
GERÊNCIA DE APOIO ADMINISTRATIVO E LOGÍSTICO

 

 

Declaro para os devidos fins, que
portador(a) da cédula de Identidade nº __
representante legal da empresa 
CNPJ sob o nº ______________________
dos locais onde serão executados os servi

Declaro, ainda, ter ciência que erros / falhas identificados nos projetos devem ser objeto 
de impugnação aos termos do edital, por previsão do art.63, inciso IV, §3º, da Lei federal nº 
14.133/2021. A ausência de impugnação faz decair o meu direito de 
desconhecimento, como elemento impeditivo da correta formulação da proposta e do integral 
cumprimento do contrato, não me eximindo, como C
custo e execução das adequações ao projeto, bem como da possível 
legalmente previstas, tendo em vista o teor desta declaração.

 

 

ESTADO DE GOIÁS 
SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

GERÊNCIA DE APOIO ADMINISTRATIVO E LOGÍSTICO 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE VISITA TÉCNICA 

Declaro para os devidos fins, que _________________________________________
édula de Identidade nº ____________ , CPF da nº ______________

representante legal da empresa ______________________________________
______________________ , realizou a visita técnica e tem pleno conhecimento 

dos locais onde serão executados os serviços, 

Declaro, ainda, ter ciência que erros / falhas identificados nos projetos devem ser objeto 
de impugnação aos termos do edital, por previsão do art.63, inciso IV, §3º, da Lei federal nº 
14.133/2021. A ausência de impugnação faz decair o meu direito de 
desconhecimento, como elemento impeditivo da correta formulação da proposta e do integral 
cumprimento do contrato, não me eximindo, como CONTRATADA, da responsabilidade pelo 
custo e execução das adequações ao projeto, bem como da possível imputação das sanções 
legalmente previstas, tendo em vista o teor desta declaração. 

Goiânia-GO,  ____/ __________ / 2026. 

 

 

Representante Legal 

(com carimbo da empresa) 

_________________________________________ , 
_______________ , 

______________________________________ , inscrita no 
realizou a visita técnica e tem pleno conhecimento 

Declaro, ainda, ter ciência que erros / falhas identificados nos projetos devem ser objeto 
de impugnação aos termos do edital, por previsão do art.63, inciso IV, §3º, da Lei federal nº 
14.133/2021. A ausência de impugnação faz decair o meu direito de invocar qualquer 
desconhecimento, como elemento impeditivo da correta formulação da proposta e do integral 

da responsabilidade pelo 
imputação das sanções 


